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LEI N2 583, DE 17 DE D:t2EMBRO DE l993 . 

Dispõe sobre o r epass e dos 25% da educação. 

o povo do Município de iúma decre ta e o Prefeito sanciona a seguig 

te lei: 

ART. 12 - Fica o Poder Executivo obrigado a repassar, das recei tas 

arrecadadas mensalmente, o per centual de 25% (vinte e cinco por ce!! 

to), de que trata o artigo 178, § 19, da Lei Org~nica do Município, 

para o fundo municipal de educação. 

ART. 22 - Esta lei entra em vigor no dia 1 2 de janeiro de 1994. 
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